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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 656/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 24/05/2026 

Data Fim: 25/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71  

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Campina Grande do Sul - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04006 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ   Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

06:00 horas no Hospital Angelina Caron no dia 25/05/2026.  

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso I, no percentual de 
15%.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e seis dias 

do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (26/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 657/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 26/05/2026  

Data Fim: 26/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN      Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:00 horas no Hospital do Câncer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e seis dias 

do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (26/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 658/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Carlos Aparecido dos Santos 

Data Início: 26/05/2026  

Data Fim: 26/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX   Placas: SDS-6H18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

15:00 horas no NeuroReadaptar.   
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e seis dias 

do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (26/05/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 659/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 27/05/2026  

Data Fim: 27/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: HB20      Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Transportar funcionários para estarem participando da Oficina 
Macrorregional de Qualificação.  
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e seis dias 

do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (26/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 660/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Anna Karolyne Moro 

Data Início: 27/05/2026  

Data Fim: 27/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: HB20      Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Participar da Qualificação de Profissionais de Saúde da APS para 

atuarem como multiplicadores da insulinoterapia com canetas no SUS, desenvolvendo 

competências técnicas, comunicativas e de planejamento para a replicação das 

práticas junto as equipes de saúde locais.  
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e seis dias 

do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (26/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 661/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Jeovanny de Melo Alli 

Data Início: 27/05/2026  

Data Fim: 27/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: HB20      Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Participar da Qualificação de Profissionais de Saúde da APS para 

atuarem como multiplicadores da insulinoterapia com canetas no SUS, desenvolvendo 

competências técnicas, comunicativas e de planejamento para a replicação das 

práticas junto as equipes de saúde locais.  
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e seis dias 

do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (26/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito 

Municipal, torna público que fará realizar às 10:00 horas, do dia 27/07/2026, na 

Sala de Reuniões do Paço Municipal Sede Administrativa do Município de 

Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, sito a Rua Miguel Verenka, 14, Centro, 

Ariranha do Ivaí, Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na 

forma FÍSICA, do tipo “TÉCNICA E PREÇO”, visando a CONTRATAÇÃO DE 
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE AGENCIAMENTO DA DIVULGAÇÃO DA PUBLICIDADE DE ATOS, 
PROGRAMAS, OBRAS, SERVIÇOS E CAMPANHAS DE CARÁTER INFORMATIVO, 
EDUCATIVO OU DE ORIENTAÇÃO SOCIAL DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, POR MEIO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ. A documentação 

completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço Rua 

Miguel Verenka nº14, juntamente com a equipe responsável pela divisão de 

licitação ou no site www.ariranhadoivai.pr.gov.br. Maiores informações na sede 

da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. 

Fone: (043) 3433-1013. 

 
Ariranha do Ivaí, 26 de maio de 2026. 

   
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Gestor Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº 108/2026 

 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio 
a Servidora com base legal no 
Estatuto do Servidor Municipal e dá 
Outras Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº. 84. 
 
RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de LICENÇA – PRÊMIO a 
servidora CLAUDINEIA ALVES DA SILVA MEDEIRO, matricula N° 259, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, pertencente à Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 29/12/2019 a 28/12/2022, a 
serem gozadas do dia 01/06/2026 ao dia 15/06/2026. 
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal, aos vinte e seis dias do mês de maio 
de dois mil e vinte e seis (26/05/2026). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº 109/2026 

 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio 
a Servidora com base legal no 
Estatuto do Servidor Municipal e dá 
Outras Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº. 84. 
 
RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de LICENÇA – PRÊMIO a 
servidora ROSANA ALVES SANTANA, matricula N° 280, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período aquisitivo 28/12/2010 a 27/12/2013, a serem gozadas do dia 
01/06/2026 ao dia 15/06/2026. 
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal, aos vinte e seis dias do mês de maio 
de dois mil e vinte e seis (26/05/2026). 
 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras  
providências. 
 
 
 

Decreto nº 106/2026 de 26/05/2026 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 2.800.000,00 (dois milhões  
oitocentos mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Específica nº 1298/2026 de  
26/05/2026. 

Suplementação 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 
09.002.16.482.0020.1.079. Construção de Unidades Habitacionais de Interesse Social e Regularização  

Fundiária Urbana 
OBRAS E INSTALAÇÕES  2.800.000,00  628 - 4.4.90.51.00.00 981 

Total Suplementação:  2.800.000,00 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Excesso de Arrecadação; 

 2.800.000,00 Receita: 2.4.1.4.99.01.01.00000000 Fonte: 981 
 2.800.000,00 Total da Receita: 

1010

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3006 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3006 | Ariranha do Ivaí, Terça-Feira, 26 de Maio de 2026Ariranha do Ivaí, Terça-Feira, 26 de Maio de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 26/05/2026 às 21:00:53

                            10 / 23



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 26 de maio de 2026. 

Prefeito 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 107/2026 de 26/05/2026 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 365.000,00  
(trezentos e sessenta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1264/2025 de  
25/11/2025. 

Suplementação 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
03.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E ENCARGOS GERAIS 
03.004.04.122.0002.2.014. Atividades do Departamento de Serviços Gerais 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 70.000,00  60 - 3.3.90.39.00.00 01000 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
05.002.00.000.0000.0.000. DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIA E ATIVIDADES AFINS 
05.002.20.606.0005.2.021. Atividades da Divisão de Extensão Rural 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 40.000,00  116 - 3.3.90.39.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
07.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ENSINO 
07.001.12.122.0002.2.025. Coordenação das Atividades de Educação 

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  181 - 3.3.90.30.00.00 01103 
07.001.12.364.0009.2.095. ATIVIDADES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR MUNICIPAL 

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00  190 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 40.000,00  191 - 3.3.90.39.00.00 01000 

07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR E INFRAESTRUTURA 
07.005.12.361.0009.2.026. Manutenção do Transporte Escolar 

MATERIAL DE CONSUMO  80.000,00  264 - 3.3.90.30.00.00 01103 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 50.000,00  270 - 3.3.90.39.00.00 01103 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 
09.002.15.452.0010.2.050. Atividades do Departamento de Obras 

MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00  378 - 3.3.90.30.00.00 01000 

Total Suplementação:  365.000,00 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste  
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme  

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
07.002.12.365.0009.2.030. Manutenção Centro de Educação Infantil - Creche 

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  204 - 3.3.90.30.00.00 01000 
07.002.12.365.0009.2.046. Manutenção Educação Infantil Pré - Escolar 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 5.000,00  217 - 3.1.90.94.00.00 01000 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00  221 - 3.3.90.33.00.00 01103 
OBRAS E INSTALAÇÕES  10.000,00  225 - 4.4.90.51.00.00 01103 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  226 - 4.4.90.52.00.00 01103 

07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
07.003.12.361.0009.2.027. Atividades Manutenção Ensino Fundamental 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 5.000,00  236 - 3.1.90.94.00.00 01000 

MATERIAL DE CONSUMO  25.726,00  242 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 22.000,00  249 - 3.3.90.39.00.00 01000 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  5.000,00  250 - 3.3.90.93.00.00 01000 
OBRAS E INSTALAÇÕES  10.000,00  251 - 4.4.90.51.00.00 01103 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.10.301.0012.1.102. Construção e/ou Ampliação de Pontos de Atendimento de Saúde e Unidades  

Básicas 
MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  292 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  293 - 3.3.90.39.00.00 01000 

OBRAS E INSTALAÇÕES  20.000,00  295 - 4.4.90.51.00.00 01000 
08.001.10.301.0012.2.042. Manutenção dos Serviços de Saúde - Atenção Básica (FMS) 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 1.287,00  305 - 3.3.90.36.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  14.150,00  310 - 3.3.90.47.00.00 01000 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  7.075,00  314 - 4.4.90.61.00.00 01000 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 
09.002.15.451.0010.1.081. Pavimentação, Recape, Conservação Asfáltica e Infraestrutura 

MATERIAL DE CONSUMO  37.848,00  369 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 49.792,00  370 - 3.3.90.39.00.00 01000 

09.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
09.003.15.452.0010.2.051. Manutenção de Serviços Públicos e Próprios Municipais 

OBRAS E INSTALAÇÕES  30.000,00  397 - 4.4.90.51.00.00 01000 
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTES 
11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTE 
11.002.27.812.0014.2.063. Atividades do Departamento de Esportes 

OBRAS E INSTALAÇÕES  3.388,80  515 - 4.4.90.51.00.00 01000 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

88.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 
88.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
88.001.28.846.0000.9.068. Precatórios Judiciais e RPV 

SENTENÇAS JUDICIAIS  72.301,20  541 - 3.3.90.91.00.00 01000 
SENTENÇAS JUDICIAIS  6.432,00  542 - 4.4.90.91.00.00 01000 

Total Redução:  365.000,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 26 de maio de 2026. 

Prefeito 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

LEI Nº 1.298/2026 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento 
do Município de Ariranha do Ivaí para o Exercício de 
2026 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 

Paraná, SR. THIAGO EPIFÂNIO DA SILVA, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 

 
O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, por seus 

representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal 
sanciono a seguinte: 

 
 

L E I  
 

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura 

de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, 
para o exercício de 2026. 

  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa 

do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2026, um Crédito 
Adicional Especial no Valor de R$2.800.000,00 (Dois milhões e oitocentos mil 
reais) mediante as seguintes providências: 

 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS 
  

09.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS  
09.002.16.482.0020.1.079 Construção de Unidades 

Habitacionais de Interesse Social e 
Regularização Fundiária Urbana 

 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 2.800.000,00 
 TOTAL 2.800.000,00 
 TOTAL GERAL 2.800.000,00 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

Art. 3° -  Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no 
artigo-0ç anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 
43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
I– EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 
2.4.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00 REPASSE TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 996207/2026 
PROVISÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS NO PROGRAMA 
MINHA CASA MINHA VIDA. 

2.800.000,00 

 TOTAL 2.800.000,00 
 TOTAL GERAL 2.800.000,00 

 
Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também 

alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos vinte e seis 
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (26/05/2026). 

 
 
 

 
____________________________ 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

LEI Nº 1.299/2026 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento 
do Município de Ariranha do Ivaí para o Exercício de 
2026 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 

SR. THIAGO EPIFÂNIO DA SILVA, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, 

faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, por seus 

representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono 

a seguinte: 
 

L E I  
 

Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o 
exercício de 2026. 

  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2026, um Crédito Adicional Especial 
no Valor de R$158.143,41(Cento e cinquenta e oito mil, cento e quarenta e três reais e 
quarenta e um centavos) mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
  

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  
07.001.12.361.1201.1.100 Ampliação da Rede Física do 

Ensino Fundamental 
 

4.4.90.51.00.00 – 897 Obras e Instalações 12.737,81 
4.4.90.52.00.00 - 3897 Obras e Instalações 145.405,60 
 TOTAL 158.143,41 
 TOTAL GERAL 158.143,41 

 
 

Art. 3° -  Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no 
artigo-0ç anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
I– EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
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1.3.2.1.01.1.1.01.00.00.00.00 EMENDA PARLAMENTAR 2022 - 

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA 
UNIÃO 

12.737,81 

 TOTAL 12.737,81 
 
II – SUPERAVIT 
 
897 EMENDA PARLAMENTAR 2022 - TRANSFERÊNCIA 

ESPECIAL DA UNIÃO 
145.405,60 

TOTAL 145.405,60 
TOTAL GERAL 158.143,41 

 
Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as 

ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
no que couber. 

 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos vinte e seis dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (26/05/2026). 

 
 
 

 
____________________________ 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

PORTARIA Nº. 047/2026 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30(TRINTA) dias de FÉRIAS ao servidor 

público SANDRO JOSÉ DE ASSIS, matricula N° 296, lotado no cargo de 

Técnico de Enfermagem, pertencente a Secretaria Municipal de Saúde, 

referente ao período aquisitivo 10/11/2020 a 09/11/2021 a serem gozadas do 

dia 01/06/2026 a 30/06/2026. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e seis 

dias do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (26/05/2026). 

 

 

 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025 

 
I - TERMO ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 017/2025, REFERÊNCIA A PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 017/2025, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A 
EMPRESA M A VEDOVATO AGUIAR 
GEOGRÁFICA LTDA 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede administrativa situada na rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-31, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO 
DE SILVA, portador da Cédula de Identidade, RG nº 44.112.864-6 SSP-SP e inscrito 
no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado a Rua Marcio Jose Rodrigues 
nº 41 nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE 
e de outro lado a empresa M A VEDOVATO AGUIAR GEOGRÁFICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 36.976.929/0001-06, com sede 
na Rua Itapua, nº 373, Bairro centro na cidade de Jardim Alegre/Pr, neste ato 
representada pelo Senhor Marcio Alexandre Aguiar Vedovato, portador da Cédula 
de Identidade, RG nº 49.892.233 e inscrito no CPF/MF nº 943.999.219-00, residente 
e domiciliado na cidade de Jardim Alegre/Pr, CEP 86.860-000,,  firmam este I TERMO 
ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2025, PREGÃO ELETRÕNICO 
Nº. 017/2025, nos termos que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da vigência e 

quantitativo da Ata de Registro nº 017/2025, obedecendo a  CLÁUSULA SEGUNDA O prazo 

de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, com fundamento 
legal no art. 84 da Lei n.º 14.133/2021, que preconiza que ''O prazo de vigência da ata de 
registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso' e, consequentemente, o valor contratual, através da 

seguinte redação:  

 

I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do ATA DE REGISTRO Nº. 017/2025 até o dia 
27 de maio de 2027”, e as quantidades e os valores apresentando-se da seguinte forma:   
 

Lote Descrição Marca Unidade Qtde Valor 
Unit. 

Valor Total 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM 
na modalidade de futebol de campo categoria adulto 
nível amador, com experiência ou ainda que 
possuam vínculo com a federação paranaense de 
futebol equipe formado por 01 arbitro 02 assistente e 
01 anotado. 

Serviço  Jog 100 R$ 787,00 R$ 
78.700,00 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM 
na Modalidade de futebol society categoria 
adulto/infantil nível amador, com experiência ou 
ainda que possuam vínculo com a federação 

Serviço  Jog 400 R$ 329,00 R$ 
131.600,00 
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paranaense de futebol equipe formado por 01 árbitro 
e 01 anotador. 

6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM 
na Modalidade de futebol suíço categoria adulto 
nível amador, com experiência ou ainda que 
possuam vínculo com a federação paranaense de 
futebol para arbitrar jogos de no máximo 20 minutos 
dividido em 02 período de 10 Minutos cada sem 
intervalo, no período das 08:00 As 19:00 horas 
equipe formado por 02 árbitros por Campo onde o 
mesmo se reversarão na arbitragem e anotador. 

Serviço  Uni 10 R$ 361,00 R$ 3.610,00 

7 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM 
na Modalidade de voleibol categoria adulto nível 
amador, com experiência ou ainda que possuam 
vínculo com a Federação Paranaense de voleibol 
equipe formado por 02 árbitros 01 anotador. 

Serviço  Jog 50 R$ 406,00 R$ 
20.300,00 

 

Valor Total do Fornecedor: 234.210,00 (duzentos e trinta e quatro mil, duzentos e dez reais). 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica recomposto os valores a serem praticados no período entre 28/05/2026 a 
27/05/2027 e, consequentemente, o valor global contratado que era de 234.210,00 
(duzentos e trinta e quatro mil, duzentos e dez reais). Passa a ser de R$ 
235.197,00 (duzentos e trinta e cinco mil e cento e noventa e sete reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas 

das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2025, originário não explicitamente 

modificados neste I TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, 

aos vinte e seis dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis (26/05/2026). 

 

 
Thiago Epifanio da Silva 
      Prefeito Municipal 
        Contratante 
 

M A VEDOVATO AGUIAR GEOGRÁFICA LTDA,  
Marcio Alexandre Aguiar Vedovato - Representantes Legais 

Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Joaquim Souza Silva                                                            Neilson Arruda                                                        
 RG: 4.295.071-8                                                                  RG: 9.397.321-6 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025 

 
 

I - TERMO ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 017/2025, REFERÊNCIA A PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 017/2025, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A 
EMPRESA A. QUEIROZ LTDA, 

 
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede administrativa situada na rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-31, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO 
DE SILVA, portador da Cédula de Identidade, RG nº 44.112.864-6 SSP-SP e inscrito 
no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado a Rua Marcio Jose Rodrigues 
nº 41 nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE 
e de outro lado a empresa A. QUEIROZ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 32.270.276/0001-86, com sede na Rua Laurindo Pereira 
da Silva, nº 564, Bairro centro na cidade de São João do Ivaí/Pr, neste ato 
representada pelo Senhor Alexsandro Queiroz, portador da Cédula de Identidade, 
RG nº 6.979.129 e inscrito no CPF/MF nº 779.838.159-72, residente e domiciliado na 
cidade de São João do Ivaí/Pr, CEP 86.930-000, firmam este I TERMO ADITIVO ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2025, PREGÃO ELETRÕNICO Nº. 017/2025, 
nos termos que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da vigência e 
quantitativo da Ata de Registro nº 017/2025, obedecendo a  CLÁUSULA SEGUNDA O prazo 
de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, com fundamento 
legal no art. 84 da Lei n.º 14.133/2021, que preconiza que ''O prazo de vigência da ata de 
registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso' e, consequentemente, o valor contratual, através da 
seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do ATA DE REGISTRO Nº. 017/2025 até o dia 
27 de maio de 2027”, e as quantidades e os valores apresentando-se da seguinte forma:  
 

Lot
e 

Descrição Marca Unidade Qtde Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM 
na modalidade de futebol suíço categoria adulto 
nível amador, com experiência ou ainda que 
possuam vínculo com a federação paranaense 
de futebol equipe formado por 01arbitro e 01 
anotador. 

Serviç
o  

Jog 200 R$ 
296,00 

R$ 
59.200,00 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM 
na Modalidade de futsal categoria adulto nível 
amador, com experiência ou ainda que 
possuam vínculo com a federação paranaense 

Serviç
o  

Jog 250 R$ 
345,00 

R$ 
86.250,00 
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de futebol de salão equipe formado por 02 
arbitro e 01 anotador. 

5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM 
na Modalidade de futsal categoria de base, com 
experiência ou ainda que possuam vínculo com 
a federação paranaense de futebol equipe 
formado por 02 árbitro e 01 anotador. 

Serviç
o  

Jog 150 R$ 
347,00 

R$ 
52.050,00 

 

Valor Total do Fornecedor: 197.500,00 (cento e noventa e sete mil e quinhentos reais). 
 
  CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica recomposto os valores a serem praticados no período entre 28/05/2026 a 27/05/2027 e, 
consequentemente, o valor global contratado que era R$197.500,00 (cento e noventa e 
sete mil e quinhentos reais). Passa a ser de R$211.653,00 (duzentos e onze mil e 
seiscentos e cinquenta e três reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas 

das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2025, originário não explicitamente 

modificados neste I TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, 

aos vinte seis dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco (26/05/2026). 

 

 
Thiago Epifanio da Silva 
      Prefeito Municipal 
        Contratante 
 

A. QUEIROZ LTDA  
Alexsandro Queiroz - Representante Legal 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Joaquim Souza Silva                                                            Neilson Arruda                                                        
 RG: 4.295.071-8                                                                  RG: 9.397.321-6  
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